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AO ILUSTRÍSSIMO DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE FORMOSA 

Doutor PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 

 

Ofício nº 993425145 

Assunto: Solicitação de informações – Restabelecimento de energia elétrica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., (“EQUATORIAL ENERGIA”), 

concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ nº 

01.543.032/0001-04, com sede na Rua 2, Quadra A-37, nº 505, Edifício Gileno Godói, Bairro Jardim 

Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.805-180, vem, respeitosamente, apresentar resposta ao ofício referido 

que requisitou informações detalhadas acerca do restabelecimento do fornecimento de energia 

elétrica no CMEI Luiz Alberto Maguito Vilela, localizado no bairro Parque Laguna, neste município 

de Formosa/GO,  se houve corte no fornecimento de energia elétrica na referida unidade, tendo 

sido posteriormente restabelecido entre eles: 1. Data do corte e do restabelecimento da energia; 

2. Motivo da suspensão do fornecimento; 3. Procedimento adotado para o restabelecimento; 4 

Identificação da solicitação (se houve) ou da ordem que autorizou o restabelecimento conforme 

a seguir. 

 

A UC 10035412486 referente à localidade informada no Ofício, qual seja: CMEI Luiz Alberto 

Maguito Vilela, sob a titularidade da Prefeitura Municipal de Formosa, na Av. Maestro João Luiz E. 

Santo, nº 1000, Qd. 9-A, Lt. 01, Parque Laguna II, cujo corte do fornecimento ocorreu em 

18/09/2025, devido à uma ação de cobrança automática do sistema.  

 

O cliente estava com três faturas em aberto, totalizando o valor de R$ 4.394,97 em débitos.  

 

Houve o reaviso nas faturas emitidas de REF 07/2025 E 08/2025 de que o corte ocorreria a 

qualquer momento após o dia 25/08/2025. 
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Como pode-se observar na tela de comprovação da ação de cobrança abaixo, ela foi gerada em 

17/09/2025, com o corte executado em 18/09/2025, devido à falta de pagamento das faturas 

abaixo sinalizadas: 
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A data de pagamento das faturas em questão consta após a ação de suspensão do fornecimento, 

realizada pela Distribuidora, em 19/09, 20/09 e 24/09.  

  

O restabelecimento do fornecimento foi realizado logo após a identificação do pagamento das 

faturas que originaram o corte.  

 

Como a última fatura, no valor de R$ 1.908,14, com vencimento em 30/08/2025, foi paga em 

24/09/2025, a SS de restabelecimento do fornecimento foi aberta em 25/09/2025 e executada 

em 26/09/2025.  
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 Esclarecemos que os procedimentos realizados na UC informada acima seguiu o rito e 

procedimentos regulados pela Resolução Normativa nº 1.000/2021 da Aneel  

 

  

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

 

  

Goiânia/GO, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
______________________________________                         
              HELVECIO COSTA DE OLIVEIRA  
                          OAB/GO 18887 
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